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I - Competências e Habilidades Gerais: a formação pro-
fissional deve viabilizar a capacitação teórico-metodológica e ético-
política, como requisito fundamental para o exercício de atividades
técnico-operativas, com vistas à:

a) apreensão crítica dos processos sociais numa perspectiva
de totalidade;

b) análise do movimento histórico da sociedade brasileira,
apreendendo as particularidades do desenvolvimento do capitalismo
no país;

c) compreensão do significado social da profissão e de seu
desenvolvimento sócio-histórico, nos cenários internacional e nacio-
nal, desvelando as possibilidades de ação contidas na realidade;

d) identificação das demandas presentes na sociedade, vi-
sando a formular respostas profissionais para o enfrentamento da
questão social, considerando as novas articulações entre o público e o
privado;

e) utilização de tecnologias de informação e comunicação.
II. Competências e Habilidades Específicas: a formação pro-

fissional deverá desenvolver a capacidade de:
a) formular e executar políticas sociais em órgãos da ad-

ministração pública, empresas e organizações da sociedade civil;
b) elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos

na área social;
c) contribuir para viabilizar a participação dos usuários nas

decisões institucionais;
d) planejar, organizar e administrar benefícios e serviços

sociais;
e) realizar pesquisas que subsidiem formulação de políticas e

ações profissionais;
f) prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração

pública, empresas privadas e movimentos sociais em matéria rela-
cionada às políticas sociais e à garantia dos direitos civis, políticos e
sociais da coletividade;

g) orientar a população na identificação de recursos para
atendimento e defesa de seus direitos;

h) realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e
pareceres sobre matéria de Serviço Social;

i) realizar estudos sócio-econômicos para identificação de
demandas e necessidades sociais;

j) exercer funções de direção em organizações públicas e
privadas na área de Serviço Social;

k) supervisionar diretamente estagiários de Serviço Social;
l) atuação no ensino, pesquisa e extensão.
Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da

área de Serviço Social, tomará como referencial os seguintes objetos
de conhecimento:

I - Matrizes clássicas do pensamento social (Marx, Weber,
Durkheim) tematizando processos sociais fundamentais: industriali-
zação, modernização, urbanização e seus elementos constitutivos -
classes sociais, movimentos sociais e instituições;

II - Clássicos do pensamento político (Maquiavel, Hobbes,
Locke e Rousseau). Análise do Estado moderno e sua relação com a
sociedade civil. Regimes políticos. Representação, democracia e ci-
dadania;

III - Principais correntes filosóficas do século XX (mar-
xismo, neotomismo, fenomenologia, neopositivismo) e suas influên-
cias no Serviço Social;

IV - Análise do sistema capitalista segundo as perspectivas
liberal, marxista, social-democrata e neoliberal. Transformações con-
temporâneas no padrão de acumulação e suas implicações nos me-
canismos de regulação social;

V - Herança colonial e a constituição do Estado nacional.
Emergência e crise da República Velha. Instauração e colapso do
Estado Novo. Industrialização, urbanização e surgimento de novos
sujeitos políticos. Nacionalismo e desenvolvimento e a inserção de-
pendente no sistema capitalista mundial. A modernização conser-
vadora no pós 1964 e seu ocaso em fins da década de setenta.
Transição democrática e protagonismo da sociedade civil. Crise ca-
pitalista e a realidade brasileira contemporânea;

VI - Inserção do Brasil na divisão internacional do trabalho.
A constituição das classes sociais, do Estado e as suas particula-
ridades regionais. Desenvolvimento desigual e combinado na agri-
cultura, indústria e serviço. Reprodução da pobreza e da desigualdade
social nos contextos rural e urbano. Perspectivas contemporâneas de
desenvolvimento e suas implicações sócio-ambientais;

VII - Estrutura de classes na sociedade brasileira. Condição
de vida e de trabalho das classes subalternas e suas manifestações
ideo-políticas e sócio-culturais. Direitos civis, políticos e sociais no
Brasil. Movimentos sociais em suas relações de classe, gênero e
étnico-raciais. Identidade e subjetividade na construção dos movi-
mentos societários;

VIII - Trabalho e relações sociais na sociedade contem-
porânea. Divisão social do trabalho. Produção social e valor. Trabalho
assalariado, propriedade e capital, processos de trabalho e produção
da riqueza social. Trabalho e cooperação: o trabalhador coletivo.
Trabalho produtivo e improdutivo. Crise da sociedade do trabalho e
seus desdobramentos: desemprego, precarização e redução da cida-
dania social;

IX - Políticas sociais e a constituição da esfera pública.
Formulação e gestão de políticas sociais e a constituição/destinação
do fundo público. Desenvolvimento do sistema brasileiro de proteção
social. Políticas setoriais e legislação social. Análise comparada de
políticas sociais. Formas atuais de regulação social - políticas sociais
públicas e privadas (mercantis e não mercantis);

X - Direitos e garantias fundamentais de cidadania. A or-
ganização do Estado e seus poderes. A Constituição Federal de 1988.
A legislação social e as leis regulamentadoras das políticas de Tra-
balho, Saúde, Assistência Social, Previdência Social, Habitação, Edu-
cação, Agrária e outras. Legislações afirmativas dos direitos de:
Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, Pessoas com Deficiência,

Mulheres, Igualdade Étnico-Racial, Populações Indígenas, Populações
Tradicionais, População LGBT, População em Situação de Rua e
outras. Relações jurídicas no marco da integração supranacional;

XI - Relação dialética entre o material e o simbólico na
construção das identidades sociais e das subjetividades. Imaginário,
representações sociais e expressões culturais dos diferentes segmentos
sociais com ênfase na realidade brasileira e suas particularidades
regionais. Constituição da subjetividade e suas implicações sociais no
processo de produção e reprodução da vida social;

XII - Processo de profissionalização do Serviço Social como
especialização do trabalho. Fontes teóricas que fundamentam his-
toricamente o Serviço Social e sua incorporação nos modos de pensar
e atuar da profissão na Europa, na América do Norte e na América
Latina e prioritariamente no Brasil. A regulamentação profissional. O
debate contemporâneo do Serviço Social;

XIII - Inserção do assistente social nos processos de tra-
balho: questão social, políticas e movimentos sociais, dinâmica ins-
titucional e a formulação de projetos de pesquisa e intervenção. Di-
mensão investigativa da profissão. Espaços ocupacionais do Serviço
Social nas esferas pública e privada. O assistente social como tra-
balhador, as estratégias profissionais, a articulação entre as dimensões
teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa e o produto
do seu trabalho. Supervisão do trabalho profissional e estágio;

XIV - Fundamentos ontológicos da dimensão ético-moral da
vida social e suas implicações na ética profissional do Serviço Social.
A construção do ethos profissional: valores e implicações no exer-
cício profissional. O Código de Ética na história do Serviço Social
brasileiro. Questões éticas contemporâneas e seus fundamentos teó-
rico-filosóficos;

XV - Projeto Ético-Político do Serviço Social como fun-
damento da formação e do exercício profissional;

XVI - Processos de gestão na organização do trabalho e nas
políticas sociais: planejamento, coordenação, execução, monitoramen-
to e avaliação em órgãos da administração pública, privada e or-
ganizações da sociedade civil;

XVII - Concepção, elaboração e realização de projetos de
pesquisa. Pesquisa quantitativa e qualitativa e seus procedimentos.
Leitura e interpretação de indicadores sociais. Sistemas de informação
para as políticas públicas. Estatística aplicada à pesquisa em Serviço
Social.

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Serviço Social, 30 (trinta) questões, sendo 3
(três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo
situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 250, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Tecnologia em Agronegócio, nomeada pela Por-
taria Inep nº 121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Tecnologia em Agronegócio.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Agronegócio, terá por objetivos:

I - Avaliar através de prova escrita se o estudante, após o
período cursado, demonstra ter adquirido conhecimentos satisfatórios
para o perfil de um Tecnólogo em Agronegócio;

II - Verificar se o estudante apresenta competências e ha-
bilidades nos conhecimentos correlatos a profissão;

III - Construir uma série histórica das avaliações, visando um
diagnóstico do ensino de Tecnologia em Agronegócio, para analisar o
processo de ensino-aprendizagem e suas relações com fatores so-
cioeconômicos, ambientais e culturais;

IV - Identificar as necessidades, demandas e problemas do
processo de formação do Tecnólogo em Agronegócio, considerando-
se as exigências sociais, econômicas, políticas, culturais e éticas,
assim como os princípios expressos no Catalogo Nacional de Cursos
Superiores de Tecnologia.

Art. 5º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Agronegócio, tomará como referência as se-
guintes características do perfil do profissional:

Profissional tecnicamente capacitado, com conhecimentos
cientificamente embasados, com uma visão crítica, analítica, huma-
nística e sistêmica das cadeias produtivas do agronegócio, com ca-
pacidade empreendedora, e administrativa, dinâmico e proativo, ético,
e estimulado a buscar novos conhecimentos e mercados, visando à
otimização da produção e o desenvolvimento sustentável.

Art. 6º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Agronegócio, avaliará se o estudante de-
senvolveu, no processo de formação, as seguintes competências pa-
ra:

I - Compreender os princípios, conceitos, importância e a
visão sistêmica do agronegócio;

II - Elaborar projetos viáveis e sustentáveis do ponto de vista
econômico, ambiental e social em empresas do setor agropecuário;

III - Gerenciar padrões de qualidade e custos nos processos
produtivos do setor agropecuário, atendendo a legislação vigente;

IV - Conhecer a legislação vigente relativa às condições
sanitárias e fitossanitárias para cumprir as exigências de negociação
de produtos agropecuários no comércio nacional e internacional;

V - Elaborar e implementar planos de negócios, utilizando
métodos e técnicas de gestão nos processos de produção, transfor-
mação, comercialização e logística do setor agropecuário;

V - Formular estratégias competitivas e viabilizar soluções
tecnológicas para o desenvolvimento de negócios na agropecuária,
por meio do domínio de conhecimento das cadeias produtivas do
setor;

VI - Analisar e discernir a conjuntura econômica no cenário
nacional e internacional, bem como dimensionar o impacto social do
agronegócio com vistas a atuar proativamente no processo de tomada
de decisões pertinentes ao setor;

VII - Analisar cenários do agronegócio, identificar mercados
e alternativas de captação de recursos para viabilização do negócio
agrícola e promover o associativismo e cooperativismo;

VIII - Identificar e compreender os processos produtivos das
cadeias de produção, bem como gerir as diferentes etapas e a di-
nâmica agropecuária no âmbito da agricultura familiar ou patronal.

Art. 7º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Agronegócio, tomará como referencial os
seguintes objetos de conhecimento:

I - Cadeias de produção agropecuária - Conceitos, princípios,
importância e visão sistêmica do agronegócio; sistemas de produção;
estrutura dos sistemas agroindustriais; cadeias produtivas; agricultura
familiar; produtos agrícolas e agroindustriais; qualidade na produção
agropecuária;

II - Gestão empresarial no agronegócio - Características das
empresas rurais; gestão da empresa agrícola; tomada de decisões no
agronegócio; comercialização; associativismo e cooperativismo; aná-
lise de viabilidade econômica; e impacto social dos projetos de agro-
negócios; gestão de pessoas no agronegócio; empreendedorismo; le-
gislação no agronegócio; planos de negócios.

III - Economia e políticas públicas no agronegócio - As-
pectos socioeconômicos das atividades agrícolas; análise de mercados
agrícolas; conjuntura econômica do agronegócio; conceitos de macro
e microeconomia; políticas públicas do agronegócio; desenvolvimento
econômico; desenvolvimento regional, políticas agrícolas e carteira
rural de agentes financeiros.

IV - Comercialização e marketing do agronegócio - Estra-
tégias de comercialização; comércio internacional; plano de marke-
ting; logística no agronegócio; pesquisa de novos mercados.

V - Gestão de custos no agronegócio - contabilidade de
custos nas empresas rurais; classificação dos custos; sistemas de cus-
teios no agronegócio; análise de preços agropecuários.

VI - Desenvolvimento e sustentabilidade no agronegócio:
desenvolvimento sustentável, gestão ambiental, aspectos de política
ambiental, impacto ambiental de projetos agropecuários, recursos na-
turais;

Art. 8º A prova do Enade 2013 terá, em seu componente
específico da área de Tecnologia em Agronegócio, 30 (trinta) ques-
tões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha,
envolvendo situações-problema e estudos de casos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

PORTARIA No- 251, DE 10 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010; a Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de
2013, e considerando as definições estabelecidas pela Comissão As-
sessora de Área de Tecnologia em Gestão Ambiental, nomeada pela
Portaria Inep nº 121, de 27 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes
(Enade), parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o desem-
penho dos estudantes em relação: aos conteúdos programáticos pre-
vistos nas diretrizes curriculares, às habilidades e competências para a
atualização permanente e aos conhecimentos sobre a realidade bra-
sileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento.

Art. 2º A prova do Enade 2013, com duração total de 4
(quatro) horas, terá a avaliação do componente de Formação Geral
comum aos cursos de todas as áreas e um componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Ambiental.

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de For-
mação Geral são publicadas em Portaria específica.

Art. 4º A prova do Enade 2013, no componente específico da
área de Tecnologia em Gestão Ambiental, terá por objetivos:

I - Avaliar, por meio de prova escrita, se o estudante, após o
período cursado, demonstra ter adquirido conhecimentos satisfatórios
para o perfil de um Tecnólogo em Gestão Ambiental;

II - Verificar se o estudante apresenta competências e ha-
bilidades necessárias aos conhecimentos correlatos à profissão a partir
das relações sistêmicas estabelecidas com fatores socioeconômicos,
ambientais, políticos, culturais e éticos;
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